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1° Termo Aditivo do Contrato n" 003/2023

Fundamentação legal: Artigo 57, II da Lei n°

8.666/1993 e suas alterações.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2023, nesta cidade de Coelho Neto,

Estado do Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n° 032/2023. Com este fim e para constar, eu, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 05 de dezembro de 2023.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n® 036/2023

Diretora Administrativa

O

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS - Bairro Centro | CEP 65.620-000 [ CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camaramimkiDalcn8^email.ccm
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Coelho Neto (MA), 05 de dezembro de 2023.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de Autorização de Aditivo Contratual

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais,

venho com usual acatamento, visando atender à demanda desta Casa Legislativa,

solicitar a Vossa Excelência autorização para realização do 1® Termo Aditivo do

Contrato n° 003/2023, com vencimento em 13/01/2024, que tem como objeto
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais

especializados de Assessoria Jurídica para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, firmado com a empresa
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

C.N.PJ sob o n° 33.136.351/0001-83, com sede na Avenida Senador Vitorino

Freire, n° 1, Edifício Comercial São Luís Office, Sala 109, Areinha, São Luís/MA,

CEP; 65.030-015, decorrente da Inexigibilidadc de Licitação n° 001/2023,

formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 003/2023. com base no

artigo 57, II da Lei n° 8.666/1993 e nas informações do Fiscal de Contrato que
segue anexo a este expediente.

Atenciosamente,

(

Joseane da Silva Ferreira

Portaria tf 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro i CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187
E-mail: CBmaramunkíDaicnS^emaíi.ccMn
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POHTARIA N" 036/2023-GAB/PR£S

Coelho Neto(MA), 02 de janeiro de 2023,

"Disj^ sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providêndas."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado do Maranhão.
usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso Xlll, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

Alt. 1'. mMEAR para o Cargo de DIRETOR ADMIfilSTRAÍWO do Poder
Legislativo Municipal, o(a) Sr{a). JOSEAME DA SILVA FERREIRA, CPF n° 601.551.503-16,
com as atribuições Inerentes ao cargo.

Art, 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dds dias do
^  ̂ mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ro vfucái&oit tmAHcma nrmfmA
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Vereadores presentes. «n- -
Josyelton Aguiar Ribaiiu - Primei™

/

Diário Ofidal Eletrônico Edição

Secretári

 n-'912/2023 ' Pubücação; 04/01/2023

o

Secretária

_Rafeel Oliveira Cruz - Presidente
_Lidiane Aguiar Bastos- Segunda O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de

/  XIII. do Regimento Interno..Ivonete Martins dos Santos Brito
José Ribamar dos Santos Alves Júnior I^SOLVE;
ICãrlâ Cl^StÍT^A ̂ nnnâcKarla Cristina Gomes Sousa
_Nailson da Penba Silva
^Paulo Beto Gomes Benício
_ReginaldoJanse
Ricardo Augusto Vieira Chaves
Sillas Alexandre Cardoso Rodrigues

O
PORTARIA N» 035/2®23-GAB/FRES

Coelho Neto(MA), 02 de janeiso de 2023,

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica 6 dá outras providências."

PHpfSn CÂMARA MUNICIPAL DECOELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19
inciso Xin, do Regimento Interno,

RHSOL\'^:

Art. 1«. NOMEAR para o' Cargo de DIRETOR
^MMSTI^tIVO do Poder Legislativo Municipal,
nm f J SILVA FERREIRA. CPF n®601.551.503-16-, com as atribuições Inerentes ao
cargo.

Art 2Q. Esta portaria entra em vigor na data de sua
pubhcaçao, revogando-se as disposições em
contrário. y ^ -=ai

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

POMTAEIA Wa 037/2ffl23-GAB/P®E§

nomear para o Cargo em Comissão de . Neto(MA). 02 de janeim, d® 2023.
DIMTORA FMANCEIRA E de PATRIMÔNIO dc ^
Poder Legislativo Municipal, o[a) Sr(a). MARIA JOSÉ . '®P°® sobre ̂  nomeação do servidor que abaixo
AGUIAR CRATEÚS, CPF 256.447,423-34, com as ^ ® outras providências."
-ixibuições inerentes ao cargo.

Art. 29. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrano.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA. aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA N9 036/2023''GAB/PRE§

Coelho Neto(MAí, 02 de janehro de 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO neto. Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIU, do Regimento Interno,

RESOLVE;

para o Cargo de ASSESSOR
FINANCEIRO do Poder Legislativo Municipal. o(a}
Sr(a), FRANCINETE DIAS DE SOUSA, CPF n®
864.069.813-91. com as atribuições inerentes ao
cargo.

Ari. 29. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Edição no n®912/2023
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

À senhora Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Contrato n" 003/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais

especializados de Assessoría Jurídica para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coelho Neto/MA.

Empresa: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J
sob o n® 33.136.351/0001-83, com sede na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 1,

Edifício Comercial São Luís Office, Sala 109, Areinha, São Luís/MA, CEP; 65.030-
015.

Eu, FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, brasileiro, servidor público,
inscrito no CPF n° 915.865.693-68, na qualidade de servidor designado o fiscal de
contrato, atesto para os devidos fins, que a Contratada acima mencionada executou,
até a presente data, o serviço conforme especificações constantes no Termo de
Referência de forma satisfatória, com aptidão de desempenho e de execução para o
objeto proposto.

Registro ainda, um bom desempenho operacional, tendo cumprido
fielmente suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente.

Aproveito o ensejo para notificar vossa senhoria sobre a proximidade do
final da vigência do referido contrato (13/01/2024), ao qual, pelos motivos e
desempenho já expostos no decorrer deste relatório, entendo como favorável a

continuidade da prestação dos serviços, existindo interesse de prorrogação pelas

partes e cumprindo-se os requisitos previstos na legislação pertinente.

Coelho Neto (MA), 04 de dezembro de 2023.

FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES

Fiscal de Contrato

Portaria n° 082/2023-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ; 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mall; camaramuniciDalcn8@2mall.com
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PORTARIA N' 082/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 01 de fevereiro de 2023.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica
e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão,
usando de suas atribuições legais e de acordo com o arí. 19, inciso XIII, do Regimento
interno,

RESOLVE:

Art. 1®, DESIGNAR o Servidor Sr. FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, CPF n°
915865693-68 para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder Legislativo
Municipal.

Aft. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.

JOS^ RIBAMaI^Í^ SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DÀ CÂMARA MUNICIPAL

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, a/n»-Bairro Unrro | lEP i>S 620^00 i CNPJ: 06,779 540/0001-aj j Telefone: {98)3475-3187
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N» 002/2023
O Município de Coelho Neto/MA, entidade de direito
público, inscrita no CNPJ sob o n^
05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo seu
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, vem
através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares

de domínio> confinantes e terceiros eventualmente

interessados, que o imóvel objeto do Processo
Administrativo de n® 003/2023 ESP, encontra-se em
processo de Regularização Fundiária, na modalidade
Interesse Específico, conforme as leis municipais
738/2019 e 776/2022. O imóvel objeto está em íase
de regularização fundiária, na qual foi realizado o
levantamento planialtimétrico e cadastral, com
georeferenciamento, subscrito por profissional
competente, acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de
matrícula individualizada ao^ detentor da posse, e

^^ertura de matrícula a ser registrada no respectivo
^ tório de Registro de Imóveis de Coelho Neto/MA.

Artigo 1®. O imóvel em regularização fica situado na
rua Petrônio Portela s/n" - Centro, Coelho Neto/MA.
Coordenadas geográficas: Lat. 4® 15' 31.27" S /Long.
43° 00' 49.29" W - Zoneamento Municipal I; com as
seguintes medidas e confrontações: ll,40m de frente'

confrontando-se com rua Senador Petrônio Portela;
09,40m de fundo com José de Ribamar Alves Júnior;
30,00m na direita com José Carlos da Silva; 30,00m
na esquerda com Raimundo Oliveira Costa.
Totalizando uma área de 312,00m2.

Artigo 2°. Os titulares de domínio, confinantes e
terceiros eventualmente interessados são notificados

por este edital, sendo que a ausência de impugnação
implicará a perda do eventual direito de que os
notificados titularizera sobre o imóvel objeto da
Regularização Fundiária.

^^'tigo 3®. As eventuais impugnaçôes cabíveis,
contrárias ao objeto deste ato, deverão ser
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

data da última publicação do presente edital, devendo
o protocolo ocorrer no Departamento de
Regularização Fundiária, com as devidas
justificativas plausíveis que serão analisadas pelos
setores responsáveis, priorizando o procedimento
extrajudicial para solução-dos conflitos; conforme art.
22, §32, da Lei Municipal n^ 776/2022 e art. 24, §7Q,
do Decreto Federal n'' 9.310/2018.

Artigo 4^. Não havendo manifestação em contrário no
período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como
aceite pelos notificados os elementos e teor deste
edital. Artigo 5®. O presente Edital entra em vigor na
data de sua publicação.
Coelho Neto/MA, 08 de fevereiro de 2023.

Sérgio Ricardo V

Código IdenüficadoT:

b6abc944e5215aa5550293d

"Dispõe sobre a

O PRESIDENT

JOSÉ RIBAMAR D

Cóóigo Identificador:
b8abc94'ie521SaB5S50293d

5; Ort ̂

_P^caçko: 08/02/2023

iana Bastos
Secretário de Municipal de Planejamento e Gestão.

4c667866133a02ccc4elf77a071)Md91917a7bdl70b70r6S5d6
f739dl675e0c7d53B6c53a21271fb576d39bbai03f8c4902e40dde

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

PORTARIA Nfi 082/2023-GAB/PRES

Coelho Neto(MA), 01 de fevereiro de 2023.

 nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

E DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Intemo,

RESOLVE:

Art. 12. DESIGNAR o Servidor Sr. FRANCISCO

SILVIO LOPES GOMESi CPF n^ 915865693-68-para'
exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do
Poder Legislativo Municipal.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpral

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, ao primeiro dia do mês de fevereiro
do ano de dois mil e vinte e três.

OS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

4c667866133a02ccc4elf77a07bbdd9igi7a7bdl70b70f655d6

f739dl675eÓc7d53B6c55321271fb576d59U)8103fBc4902e40dde

Preíelbira. Municiai da Coalha Mata - MA, Praça Catúllo Vargas, &/N , Cantro, Prafalto Qruno Jooá Almaida o Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom,coelhoneto.ma.gov.br/diarioofic^4'42

Edição no n°937/2023
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Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho per intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito
de Rubrica Orçamentária suficiente para Contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria Jurídica para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, no valor de R$
108.000,00 (cento e oito mil reaisl

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta
consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

O
Coelho Neto (MA), 06 de dezembro de 2023,

José Ribamar dos Santos Àfves^Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n9 - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187

E-mail: camaramuniciDaicn8@emaii.com



PODER
UeiSLATiVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

T£L2_
ASS.

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar
n® 101 de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
Lei Orçamentária Anual 810/2023 de 22 de Dezembro de 2023, a
Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa de licitação, tendo
como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos profissionais especializados de Assessoria Juridica para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA
SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 200.000,00
FONTE DE RECURSOS: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Ordinários

VALOR DA DESPESA: R$ 108.000,00

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4.033.000,00
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 2,7%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento
orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de
Coelho Neto corresponde a 2,7%.

ê

Declaramos que a referida despesa não causará

orçamentário nos dois exercícios subsequentes.
impacto

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 07 DE
DEZEMBRO DE 2023.

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro j CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camaramunicíDalcnS^emaiLcom
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RESOLVE. jQgg jjQg ALVES JÚNIOR
Art. le. NOMEAR para o Cargo eín Técnico CÂMARA MUNICIPAL
Legislativo, especialidade: AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, do Poder Legislativo Municipal, METAEIA M» 0IS1/2023-GAB/PH5FQ
o(a) Sr{a). JÚLIO CLEÜZIO DA SILVA, CPF hE GAB/PRSS

atribuições inerentes ao Coellio Neto(MA), §2 á® Jauaoiiro d® 2023.

^hlirerfn ^ nomeação do servidor que abaixo
loM '®"''3ando-se as disposições em indica e dá outras providências." ^
Pui)lique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeira do
ano de dois mil e vinte e três.

RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
^ ̂'RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MRTAMA MS 0S0/2O23-GAB/PRES

CosBao NetoíMA), ®2 ú& jamoíro de 2023,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. is. NOMEAR para o Cargo em Auxiliar
Le0slativo, especialidade: AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, do Poder Legislativo Municipal, o(a) Sr(a)
DOMINGAS MARIA DUTRA SELES, CPF n»
025.663.283-90, com as atribuições inerentes ao
cargo.

'Dispõe sobre a nomeação do servidor aue abaixo
iidicae dá outras providências" pubhcaçao, revogando-se as disposições em

contrario.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Intemo,

RESOLVE:

)
Art. 19. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal, o(a)
Sr(a). FRANCISCO SILVIO LOPES GOMES, CPF n®
915.865.693-68, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dom dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

FORTAMA N9 ®6S/2®23-.GAB/FRES
Neto/MA, 02 de Jaaefiro d© 2023.

Gexallio

"IDSspiõ© solsr© a B®sm®ação d® ssirvildoB* fu©
albslso indica © dá ontas providênciás."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:
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Asmçfio n- gi4/202$^^^L&Art. 1». NOMEAR para o Cargo da Analista L

Legidafavo, especialidade: CONTADOR, do Poder ® aomeaçâo
-.TU i V r.— «ivuaujrtvao

;  «Av i,aia o oargo de AnalistaLeg^aüvo, especialidade: CONTADOR, do Poder
Legislat Cl® servia&also imdSca e dá omteas gínsvidêncJas."

fão: 06/01/2023

servidor qo®ivo Municipal, o{a) Sr(a). MATHEUS SILVA
c«0 SATIL, CPE no 02^77^^™
atribuições inerentes ao cargo. n DDüexrMíitTm^

^ CÂMARA MUNICIPAL DEArt. 2». Esta portaria entra em vigor na data de sua Maranhão, usando de

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coemo Neto-^, aos dois dias do mês de janeío do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
presidente da CAMARA MUNICIPAL

- ■'ÍOETASIA WB 06?/2023.GAB/PMS Coallim
yNeto/B«,02áaJaEeir®d8 2023.

=""=^«^50 do servidor qneabalso isEdica © dá mUm pEUJvidêHicâas.''

o presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
suafaMh™ usando desuas a^uiçoes legais e de acordo com o ait 19
inciso Xin, do Regimento interno,

RESOLVE:

ESPEC^^d°n^^:f^/®i®, ° assessorA  Legislativo Municipal, ofal Srfal
oSs OLIVEIRA TOURINHO, CPF n«009 368.813-05, inscntona OAB/PI n9 6731, comas^niçoes inerentes ao cargo.
to 2b. Esta portaria entra em vigor na data de sua
confetoo^^°' revogando-se as disposições em
Publique-se e cumpra.

Gabmete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
presidente da CÂMARA MUNICIPAL

POKTASIA NB OS0/2®23.GAB/PBES CobIIm,
Neto/MA, 02 de Janete de 2023.

RESOLVE:

Ea-EClÀZ^ÍiTrf ° ''® assessor

SI- 'i°5838, comasatribuições inerentes ao cargo.

SS ' disposições em
Pubiique-se e cumpra.

Gaínnete do Presidente da Câmara de Vereadores de
»n ®°' de janeiro doano de dois mil e vinte e três.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
presidente DA CÂMARA MUNICIPÁL



PODER
lEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

O

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Sanbos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com

a Contratação de en^resa para prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de Assessoria Jurídica para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

DE DEZEMBRO DE 2023.

- MA, EM 07

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Portaria n° 066/2023

Contador - CRC: MA-015735/0-1

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nü - Bairro Centro | CEP 65.620-000 j CNPJ: 06779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187
E-matI: camaramimiclDalcnS^email.com



PODER
LEQiSlATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TEMPO DE NOVAS CONQUISTAS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei

Complementar n° lOI de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,

DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente

objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo

estimado de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Por frni, em obediência ao que dispõe o caput do Artigo 38 da Lei Federal íf 8.666/93

e alterações AUTORIZO o prosseguimento do feito para que seja realizado o

aditamento contratual conforme Justificativa de Vantajosidade em anexo.

O
Coelho Neto (MA), 11 de dezembro de 2023.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfi - Bairro Centro j CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00 j Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camaramuniciDalcnS^email.com
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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO METO
■Tfwi'!-; Cf NOVAS CONOmSlAS

• Declaração que não empresa menor, nos termos da Constituição Federal;

Sem mais para o momcnU), solicitamos o deferimento do pnssente pleito de
prorrogação e colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neío/MA

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua RíoSmico, s^nfi - Bairro Cerrtro { CEP 65,620-000 i CNPi: 06,779,540/0001-00 | TeJefotve; (98}3473-3187

l-nwH: c«mír#miBiicíB»ícn^smaíi,com
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Fwd: OFÍCIO N° 328/2023: ADITIVO DE CONTRATO

Francisco Rodrigues dos Santos Netto Rodrigues <francisconettoadv@gmail.com>
Qua, 20/12/2023 14:40

Para:CÂMARA LICITAÇÃO <iicitacaocamaracoeIhoneto@hotmail.com>

Íl 12 anexos (4 MB)

OFÍCIO N° 328.pdf; RENOVAÇÃO DE CONTRATO - COELHO NETO.pdf; CONTRATO SOCIAL - REGISTRADO.pdf;
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO - CNPJ.pdf; OAB MA - PESSOA FlSICA.pdf; DECLARAÇÃO DO LICITANTE NÃO TEM MENOR
DE 18 TRAB - Câmara Municipal de Coelho Neto.MA - 2023.pdf; CERTIDÃO - SEMFAZ.pdf; CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÍVIDA
ATIVA - SEFAZ MA.pdft CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITO - SEFAZ MA.pdf; CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS.pdf; CERTIDÃO - FGTS.pdf; CERTIDÃO - FEDERALpdf;

Prezados (as),

Em atenção ao Ofício recebido, segue anexo resposta e documentos.

att.

mxí^
mxmx

Amtida Senador Vüotino F" ràre, n'. 1, B.ãfiào ComeràalSão Lmíí Offia, Sala 109, Arànba,

CEP: 65030-015, São LuisfMA — Tth ̂ 8) 9.8895.99-20 — E-maiLfranàseoruttoaii^.^dLcom

Forwarded message

De: CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhGnetQ@hotmail.com>
Date: qua., 20 de dez. de 2023 às 10:47
Subject; OFÍCIO N° 328/2023: ADITIVO DE CONTRATO
To: Francisco Rodrigues dos Santos Netto Rodrigues <francisconettoadv@amail.com>

Prezado,

Encaminho em anexo o Ofício n^ 328/2023, no qual questiona sobre o interesse de vossa senhoria
em adltivar o Contrato de Prestação de Serviços de Assessorla Jurídica firmado com esta Câmara
Municipal.

Aguardamos retorno, com a documentação citada no corpo do documento, e elevamos votos de
estima.
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São Luís/MA, 20 de dezembro de 2023

Ú

Nome do órgão

limo. Sr. Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior da Câmara Mumcipal

de Coelho Neto/MA

Assunto: Resposta ao Ofício n" 328/2023

Ref.: Aditivo Contrato n" 003/2023

u

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - FRANCISCO

RODRIGUES DOS SANTOS NETTO, com sede Avenida Senador Vitorino

Freire, n°. 1, Edifício Comercial São Luís Office, Sala 109, Areinha., inscrita no CNPJ

33.136.351/0001-83, regularmente representada, nos termos de seus atos

constitutivos pelo titular firmado abaixo, vem manifestar interesse de

renovar/aditivar o contrato acima assinalado, e assim dar continuidade à prestação de

serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica, contrato n® 003/2023, mantendo as

mesmas cláusulas e condições contratuais existentes ressalvando o direito de

REAJUSTE/REPACTUAÇÃO no Termo Aditivo.

Atenciosamente,

FRANCISCO

RODRIGUES DOS

SANTOS NETTO

A&sinado deforma drgilal por FRANOSCO ftOOfOÚUES DO$
SAKTOS NETTO

OU: o^dCPBrasiL ousAC VAUO BAASILvS. ou-P«Moa

Fistca A3, oi^AC VAJJO BRASIL VS. ou»Videocoofefenc(a.

0^=2303S197000)08, cnsfRANCISCO ROORIGtiES DOS
SAWRSfICTTO
Daâos' 2Ò23.T2.20 14:1 aa>-03TKI'
Verúo do Adobe Acrobar Reader 2023.006,20380

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO

- Advogado, GAB/NW 9.226 -
RHPRHSF,NT.\NTE LHGAL DA SOCIEDADE DE AD\'OCAC;iA

CNPJ n°. 33,136,351/0001-83

Avenida Senador Vitorino Freire, n". 1, Edifício (Comercia] São Luís Office, Sala 109, Areinha, CEP: 65030-
015, São Luís/MA — Tel: (98) 3239-8011/9.8895-9920 — E-mail: ffancisconettoadv@gmaii.com

CNPJ: 33.136.351/0001-83 - SOCIIEDADE DF: ADVOCACIA



CONTRATO SOCIAL DA i^XTIEDADE INDIVTOUAL DE ADVOCACIA

-FRANCISCO R0DRIGUF.SD0SSAN10SNETW

Francisco Rodrigues Dos Santos Netto, brasildro, casado, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maraní^o, sob o íi°. 9.226 e no CPF sob o n®
013.532.343-63 tridente e doraiciliado na Rua 1.400, quadra 15, casa 18, Residencial
Diamantina - Cobatrac, na cidade São Luís, Estado Atoanhão, resolve constituir
Sociedade Individual de Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que
se reg®-á pela Lei 8.906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Piovimento
n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e demms
regrameníos aplicáveis, e pelos seguintes termos e condições;

CLAÜSÜLA PRIMEIRA ~ RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizará a mão social "Francisco Rodrigues Dos Santos Netto - Sociedade
Individual de Advocacia".

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de São Luís no Estado do Maranhão na Avenida
Senador Vitorino Freire. 1, Edifício São Luis Office, Sala 109 Areinha - Cep: 65030-

Parág^o Único A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular
da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de
qualquer outra atividade uc

CLÁUSULA QUARTA ~ PRAZO
o Pí«o de duração é mdetermmado, tardo iniciado na data do deferimento/Registro
)umo a Ordem dos Advogados do Brasü, Seaonal Maranhão - OAB/MA.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL
O  social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 50.000.00 (cinqüenta

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR
A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.

#■
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Parágrafo l® - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular responde
subsidiária e ilimitadamerite pelos danos cmjsados aos clientes, por ação ou omissáo,
sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2® - Nas procurações outorgadas pelíM clientt^ serão nomeados o sócio e a
Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
do titular e da sociedade

CLÁUSULA SÉTIMA-ADMINISTRAÇÃO
A administração social cabe unicamente ao titular da Soci^ade.

Parágrafo Único - O titular poderá delegar fiinções próprias da administração
operacional a profissionais contratados para esse fim,

CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á
balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os
lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será dissolvida por conseqüência do falecimento do seu titular e o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único ̂  A Sociedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros e/ou
su^sores do ütular que reunirem as condições pata constituição de Sociedade
Individual de Advogados e para o exercício da advocacia.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

Para tocks as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer
outro, o foro da cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

sujeito a qualquerhipo «e de incompatibilidade ou impedimento para o exeroido da advocacL „
TOnstotuir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade
de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e qTetÍo
esta m^o em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade,

OS NErr



PCS: O '
ASS.

Testemunhas:

Kome: JOSÉ FAíJSI

Identidade: 208.271-

CPF: 1Ô3.3Í

SANTOS JÚNIOR

Nome; ̂ITRIBAMAR RAMOS DE ALMEIDA
IdtnúáíÂ: 254915 SSF/MA

CPFy5i^.l67.í83.91
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.136.351/0001-83

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATAOEABERTURA

11/02/2019

NOME EMPRESARIAL

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO

AV SENADOR VITORINO FREIRE

NUMERO

01

COMPLEMENTO

SALA 109 EDIF SAO LUIS OFFICES

CEP

65.030-015

BAIRRO/DISTRITO

AREINHA

município

SAO LUIS

UF

MÁ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTOABCONTABIL@GMAIL.COM

TELEFONE

(96) 8895-9920

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVÊL(EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 às 09:42:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
1/1
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CAUrA
CAIXA ECONÔM [CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

33.136.351/0001-83

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO S

AV SENADOR VITORINO FREIRE / AREINHA / SAO LUIS / MA / 65030-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/12/2023 a 10/01/2024

Certificação Número: 2023121221532202613674

Informação obtida em 18/12/2023 19:08:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.136.351/0001-83

Certidão n°: 73377264/2023

Expedição: 20/12/2023, às 14:17:08
Validade: 17/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) nO CNPJ SOb O

n" 33.136.351/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CNPJ: 33.136.351/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfii.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:49:02 do dia 17/07/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 13/01/2024.

Código de controle da certidão: 483E.2931.FS3A.F2EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

PA tf ú.-f,

FL8; ̂
ASd«^

Ns Certidão: 375097/23 Data da Certidão: 20/12/2023 14:23:28

Q

CPF/CNPJ 33136351000183 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DÕ ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dlasM8/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

Q
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/12/202314:28:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N5 Certidão: 094435/23 Data da Certidão: 20/12/2023 14:24:23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 33136351000183

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

U

Data Impressão: 20/12/2023 14:24:23


